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PORTARIA Nº 112/2025

Outorga o grau de nível superior
em Tecnólogo ao(s) aluno(s) que
concluiu(íram) seu(s) respectivo(s)
curso(s) de graduação no Centro
Universitário Leonardo Da Vinci.

A Diretora de Serviços Acadêmicos Divisão Registro de Diplomas, no uso de suas
atribuições legais, por meio deste ato legítimo, OUTORGA o grau de nível superior
em Tecnólogo ao(s) aluno(s) que concluiu(íram) seu(s) respectivo(s) curso(s) de
graduação no Centro Universitário Leonardo Da Vinci, conforme segue:

Tecnólogo em Segurança Pública:
Wesley dos Santos Leite

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga quaisquer
disposições em contrário.

Indaial, 03 de junho de 2025.

_______________________________________________________

Erica Rodrigues Carloto Pereira

Diretora de Serviços Acadêmicos

Centro Universitário Leonardo Da Vinci


